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CÂMARA MUNICIPAL 
VITÓRIA DA CONQUISTA-BAHIA 

1 APROVADO EM. DISCUSSA, EA - L.

Ansnoura ae - ,asiunt• 

1 MDO pio EXPEDIENTE

~acura do Pres,dente 

Parecer da Comissão de Legislação Justi 

ça e Redação Final ao Projeto de Lei n2

087/96 - L que modifica a redação do 

artigo 92 da Lei 553/90 de autoria do 

. - 
Executivo Municipal que dlspoe sobre o 

uso de Bem Px5blico e dá outras providen 

cias. 

Atraves do presente Projeto de Lei, busca o Exm2 Sr. Vereatr 

Paulo Brito corrigir falha no texto original da Lei 553/90 que mar 

ra o prazo maximo para Coneessao Pessoal de uso em 5 (cinco) anos 

prazo bastante reduzido para determinados tipos de concessão, o que 

muitas vezes não justificaria o investimento a ser feito pelo caces 

sionario. 

Como trata-se de prazo máximo, haverá uma flexibilidade maior 

para estipular-se um periodo adequado que venha a satisfazer ambas 

as partes, principalmente o usuário ou beneficiário do serviço. 

Tratando-se , então, de proposta de interesse da coletivida 

de, atendidas as exigencias da tecnica legislativa, não há que se 

. - 
registrar qualquer obirede ordem legal a tramltaçao do presente , 

razao pela qual somos pela aprovação. 

Membro 

a:das Comiss3es, 01 de abril de 1996 

sido Féíg.-eira Alvaro Pithon 

Relator Membro 
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